Texto para consulta, sem valor legal

Lei n.º 1434 de 21 de agosto de 1.998

Autoriza Abertura de Créditos Suplementares por conta da Reserva de Contingência.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar de R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Reais) na dotação orçamentária abaixo especificada:

               07.01 – SECRET.MUNIC.DOS TRANSP.OBRAS E SERV.URBANOS

               10.57.316.1011 – APOIO P/ NUCLEOS HABITACIONAIS URBANOS

               4000.00 – DESPESAS DE CAPITAL

               4100.00 – Investimentos

               4110.00.209 - Obras e Instalações
R$  134.000,00
               T o t a l
R$  134.000,00

Art. 2º - Os Créditos Suplementares de que trata o artigo 1º , correm por conta de anulação de igual importância do elemento 9990.00 – Reserva de Contingência do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em, 03 de agosto de 1.998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

